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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N ________/2018.
“ABRE CRÉDITO ESPECIAL”
NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.
Art. 1 - Fica criado o seguinte crédito orçamentário especial conforme segue:

03– SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO

01– SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO
Projeto 1.040 – Restituições de Convênios  
3.3.3.0.93.39.00.00 – Rio Grande do Sul....................................................................R$ 
10.496,51
 Recurso 1050 Feira Estrutura – Consulta Popular
                                                                                       Total: ..........................   R$ 10.496,51
Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito especial constante do artigo anterior o Superávit Financeiro Recurso 1050 – Feira Estruturada - Consulta Popular no valor de R$ 10.422,13 e o excesso de Arrecadação do Recurso 1050 – Feira Estruturada - Consulta Popular no valor de R$ 74,38.

                                                          Total: ........................... 
R$
10.496,51
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de agosto de 2019.
NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Justificamos o recurso é oriundo do convênio FPE 412/2016, junto a Secretaria do Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo – SDR. O pavilhão encontrasse concluído, a utilização do saldo teria que se dar por meio de aditivo, mas a empresa atrasou a execução e levou muito tempo para concluir o objeto, motivo pelo qual inviabilizou a utilização do saldo em tem hábil.  
Apenas para esclarecimentos informamos que o período para execução da obra era de 4 meses, a contar de 4 de novembro de 2017, tendo sido recebida a obra em 19 de maio de 2019. Levando 18 meses para ser executada. 
Gabinete do Prefeito Municipal, 30 de agosto de 2019.
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